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I

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO
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Resolução

Protocolo
Interessado

Relator

Decisão

1. PllOCESSOS DE COMPROVAÇAO DE ADIANTAMENTOS

33/71-TC

22.138/70-TC
Renê Rocha

Conselheiro Antônio Ferreira Rüppel

Recebido e provido o recurso. Unânime.
Ausente o Conselheiro Nacim Bacilla Neto.
Participou dos debates .e da votação, o Auditor Jo
sê de Almeida Pimpão.

EMENTA - Comprovação de Adiantamento. Recurso. Competência
do 'I'ríunal de Contas para cancelar multas anterior
mente impostas, quando as razões apresentadas con
vençam da inocência do responsável. Aplicação do dis
posto no art. o 298, do Regulamento Geral de Contabili
dade Pública - R.G.C.P.

"Art. 298· - Da aplicação dada aos adiantamentos
prestarão os funcionários contas à repartição competen
te, dentro de 90 dias do recebimento, sob pena de multa
de 1% ao mês, calculada sôbre o total do adiantamento
até a data da entrega da conta e restituição dos saldos.
salvo caso de fôrça maior, devidamente comprovado, a
juizo do Tribunal de Contas".

Resolução

Protocolo

Interessado
Relator

Decisão

49/71-TC

862/70-TC
Djalma Melo

Auditor Josê de Almeida Pimpão..
Aplicada multa. Unânime. Ausente o Conselheiro
Nacim Bacilla Neto.

EMENTA - Comprovação de Adiantamento. Atraso. Multa. Apli
cação do disposto nos parágrafos 2° e 3.° do art.? 35,
da Lei n.o 5.615, de 11 de agôsto de 1967 - Lei Orgâ
nica do Tribunal de Contas.
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Resolução

Protocolo
Interessado
Relator

.Decisão

"Art» 35

§ 2.° - Findo o prazo de aplicação do adiantamento,
o responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias para dar
entrada de sua prestação de contas na repartição res
pectiva. Esta, por sua vez, terá o prazo de 60 (sessen
ta) dias, a contar da entrega pelo responsável, para
proceder ao exame analitico, fazendo acompanhar o
processo e seu pronunciamento a respeito do exame
procedido, encaminhando imediatamente ao Tribunal,
para exame e julgamento, dentro do referido prazo.
§ 3.0 - Aos responsáveis pelo adiantamento, que ul
trapassarem o prazo estatuído no parágrafo anterior,
será aplicada a multa correspondente a 1% ao mês,

com base no valor do adiantamento, até a respectiva
entrega da prestação de contas à repartição compe
tente, e aos responsáveis desta, que ultrapassarem o

prazo de exame e remessa ao Tribunal, será aplicada
pena de responsabilidade".

222/71-TC

1609/71-TC
Prefeitura Municipal de Peabíru.

Auditor Aloysio Biasi.

Convertido o [ulgamento do feito em diligência
externa à repartição de origem, contra o voto do
Conselheiro Leônidas Hey de Oliveira, que era pela
a:provação da comprovação de auxilio. Ausentes os
Conselheiros Nacírn Bacilla Neto e João Féder. Par
ticipou dos debates e da votação o Auditor Antônio
Brunetti.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Nota fiscal.
Apresentada a 3.a via. Devolvido o processo à origem.
Documento hábil para que o Tribunal de Contas apro
ve a comprovação deve ser a l.a via da nota fiscal.
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2. PTIOCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA

Resolução

.Protocolo
Interessado
Relator

Decisão

5.793/70-TC.

36.270/70-TC.
Aloysio BIasi e outros.

Conselheiro Raul Viana.
Deferido, contra o voto do Conselheiro José tsrer,
que era pelo indeferimento do pedido, por entender
que somente aos Conselheiros é devida a vanta
gem pleiteada, na forma do § 3.° de artigo 40 da
Constituição Estadual. Impedidos os Auditores
Aloysio Biasi e Antônio Brunetti. Ausentes os Con
selheiros Leônídas Hei de Oliveira e Jcão Féder.

EMENTA - Requerimento. Auditores dêste Tribunal. Vantagem
estatuída no art. 5.° da Lei n.o 6.137/70, aos Desem
bargadores do Tribunal de Justiça, por comparecimen
to às sessões. Extinta, posteriormente, e incorporada
aos vencimentos dos mesmos. Vantagem estendida, em
face de vinculação constitucional, aos Conselheiros
dêste órgão e def'erída a aposentados' de diversas ca
tegorias funcionais: Auditores, Procuradores Fiscais,
Sub-Procuradores Fiscais e Procuradores Adjuntos. Os
requerentes percebiam, também, essa vantagem por
comparecimento às sessões. Pedido deferido, devendo.
todavia, a fixação do valor da gratificação, ser feita na

mesma base percentual existente entre os vencimen
tcs dos Conselheiros dêste órgão com o dos interessa
dos.

Resolução
Protocolo
Interessado

Relator

Decisão

5.794/70-CT.
36.275/70-TC.
Ezeq'uiel 'Honório Vialle e outros.

Conselheiro Raul Viana.
Deferido, contra o voto do Conselheiro José tsrer,
que era pelo indeferimento do pedido, por enten
der que somente aos Conselheiros é devida a vanta-
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gem pleitea-da, na forma do § 3.0, do artigo 40 da
Constituição Estadual. Impedidos os Auditores
Aloysio Biasi e Antônio Brunetti. Ausentes os Con- .• I

selheíros Leônidas Hey de Oliveira e João Féder. I

EMENTA - Requerimento. Procurador Geral e Procuradores da
Fazenda dêste Tribunal. Vantagem estatuída no art.
5.°, da: Lei n.? 6.137/70, aos Desembargadores do Trí
bunal de Justiça, per comparecimento às sessões. Ex-,
tinta, posteriormente, e incorporada aos vencimentos
dos mesmos. Vantagem estendida, em face de vincula
ção constitucional, aos Conselheiros dêste órgão e de-

ferida a aposentados de diversas cetegorías funcio
nais: Auditores, Procuradores e Sub-Procuradores
Fiscais, Procuradores Adjuntos. Os requerentes per
cebiam, também, essa vantagem por comparecimen
to às sessões. Pedido deferido, devendo, tcdavia, a fi
xação do valor da gratificação, ser feita: na mesma
base percentual existente entre os vencimentos dos
Conselheiros dêste órgão com os dos interessados.

Acórdão

Protocolo
Partes

Relator

Decisão

1/71-T.C.

1.239/70-T.C.

Secretaria de Educação e Cultura e João Bernardi
no da Silva.
Conselheiro Leônídas Hey de Oliveira.

Registrado, contra o voto do Conselheiro José ísfer,
. que era pela devolução do processo à origem, para
relacionar o empenho em "Restos a: Pagar". Ausen
te o Conselheiro Nacim Bacilla Neto. Participou
dos debates e da votação, o Auditor José de Almei
da Pimpão.

EMENTA - I - Contrato de locação de imóvel. Aditivo em que
consta empenho do exercício anterior. Registrado.
II - Embora a relação de "Restos a Pagar" corres
pondente não tenha sido apreciada pelo Tribunal de
Contas, os Contratos podem ser julgados e registrados
independentemente dessa apreciação.
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.Resolução

Protocolo

Interessado

Relator
Decisão

80/71-T.C..

. 38.376í70-T.C.
Antonio Patitucci.

Auditor José de Almeida Pimpã~.

Deferido, contra os votos dos Conselheiros, Leônidas
Hey de Oliveira" que entendia nada mais haver a se
decidir sôbre a matéria, restando, apenas, à Presi
dência, determinar as medidas necessárias no sen
tido de dar ao requerente o mesmo tratamento de
ferido aos demais Procuradores dá. Fazenda, dêste
Tribunal, conforme a resolução n.? 5.974/70 e Ra
fael Iatauro, que era pelo indeferimento do pedido.
Ausentes cs Conselheiros Antônio Ferreira Rüppel,
Nacim Bacilla Neto e João Féder. Participou dos
debates e da, votação, o Auditor Aloysio Blasí.

EMENTA - Requerimento. Procurador da Fazenda dêste Tribu
nal, aposentado. Vantagem estatuída no art. 5.°, da
Lei n.? 6.137í70 aos Desembargadores do Tribunal de
Justiça, por comparecimento às sessões. Extinta, pos
teriormente, e incorporada aos vencimentos dos mes
mos. Vantagem estendida, em : face' de vinculação
constitucional, aos Conselheiros dêste' órgão e, deferi
da a aposentados de diversas categorias funcionais ....:.
Auditores, Procuradores e Sub-Procuradores Fiscais,
Procuradores Adjuntos. Requerente aposentou-se com
os mesmos direitos e vantagens dos Conselheiros. Pe
dido deferido.

Acórdão

Protocolo

Partes
Rôlator
Decisão

86/71-T.C.

12.244.170-T.C.
Ti:ibunal de Justiça e José Elias Kuster.
Conselheiro José Isfer.

Registrado, pelo voto de desempate do Sr. Presiden
te, contra os votos dos Conselheiros; Relator, Ràfael
Iatauro e João F'éder, que eram pelo recebimento do
recurso para, negando-lhe provimento, manter a
decisão recorrida. Ausente o Conselheiro Nacim Ba
cílla Neto. Participou dos debates e da votação, o
Auditor José de Almeida Pimpão.
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EMENTA

Resolução
Protocolo
Interessado

.Relator
Decisão

- Aposentadoria. Retificação de Decreto. Recurso, con
tra Acórdão dêste Tribunal que negou registro ao De
creto. Matêria idêntica já foi objeto de decisão favo
rável por parte dêste órgão, por ter suporte em deci
são do Poder Judiciário. Recurso provido para, modi
ficando-se a decisão recorrida, determinar o registro
do Decreto.

156/71-TC
1.874/71-TC
Gabinete do Governador.
Conselheiro Rafael Iatauro.
Resposta, afirmativa à consulta. Unânime. Ausentes
os Conselheiros Antônio Ferreira Rüppel e José ts
fero Participaram dos debates e da votação, os Audi
tores José de Almeida Pimpão e Antônio Brunetti.

Relator
Decisão

Acórdão
Protocolo
Partes

EMENTA - Consulta. Afastamento de Procurador da Fazenda do
Tribunal de Contas, para exercer o cargo de Secretá
rio de Estado. Inexistência de impedimento legal. Res
posta afirmativa à consulta,

200/71-TC
2.333/70-TC
Secretaria dos Negócios do Govêrno e José Theodo
ro Miró Guimarães.
Antônio Ferreira Rüppel.
Registrado, contra o voto dos Conselheiros Leôní
das Hey de Oliveira e José tster, que eram pela ne-
gativa do registro. Ausentes os Conselheiros Nacim
Bacilla Neto e João Féder. Partíciparam dos deba
tes e da votação, os Auditores José de Almeida Pim-
pão e Aloysio Biasi. .

EMENTA - Aposentadoria. Decreto retificado de acôrdo com de
cisão anterior do Tribunal de Contas. Registrado.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

287/71-T.C.
38.252/70-T.C.
José Maria de Azevedo.
Auditor Aloysio Biasi.
Deferido, contra os votos dos Conselheiros, Leôni
das Hey de Oliveira, que entendia nada mais haver
a se decidir sôbre a matéria, restando, apenas, à
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EMENTA

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

Presidência determinar as medid rs necessárias no
sentido de dar ao requerente o mesmo tratamento
deferido aos Procuradores da Fazenda dêste Tribu
nal, conforme a Resolução n.o 5.794/70; José ísfer
e Rafael Iatauro, que eram pelo indeferimento do
pedido, o primeiro por entender que o requerente
se aposentou na vigência da Constituição Estadual
de 1967, portanto, sem vinculação aos Conselheiros
dêste órgão. Ausentes os Conselheiros Nacim Ba
cilla Neto e João Fêder. Participou dos debates e da
votação, o Auditor Antônio Brunetti.

Requerimento. Procurador da: Fazenda dêste Tribu
nal, aposentado. Vantagem estatuída no art. 5.°, da
Lei n.O 6.137/70, aos Desembargadores do Tribunal de
Justiça, por comparecimento às sessões. Extinta, pos
teriormente, e incorporada aos vencimentos dos mes
mos. Vantagem estendida, em face de vinculação
constitucional, ao Conselheiros dêste órgão e deferi
da a aposentados de diversas categorias funcionais:
Auditores, Procuradores e Sub-Procuradores Fiscais,
Procuradores Adjuntos. Os requerentes percebiam,
também, essa vantagem por comparecimento às ses
sões. Pedido deferido, devendo, todavia, a: fixação do
valor da gratificação, ser feita na mesma baSe percen
tual existente entre os vencimentos dos Conselheiros
dêste órgão com os dos interessados.

288/71-TC
31.287/70-TC
Renato Ferreira de Mello e outros.'
Conselheiro José ísfer.
Negado registro. Unânime. Ausentes os Conselhei
ros Nacim Bacílla Neto e João Féder. Particíparam
dos debates e da votação, os Auditores Aloysio BIasi
e Antônio Brunetti...

EMENTA - Ordem de pagamento. Diferença de vencimentos e
vantagens, estabelecidas pela Lei n.v 6.120/70, regu
lamentada: pelo Decreto n.o 20.727/70 e Instrução Se
cretarial n.o 220/70. Proíbíção prevista no art. 196
da Constituição Federal. O Tribunal de Contas não
pode, em tal caso, dar aplicação à lei ordinária, por
vicio de inconstitucionalidade.
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3. PROCESSOS DE RECURSOS FISCAIS

Acórdão

Protocolo

Partes

Relator

Decisão

92/71-TC.

10.855/70-TC.

Secretaria da Fazenda e AMAMBAHY SIA. - Ex
portadora e e Importadora.

Conselheiro Leônidas Hey de Oliveira.. .

Não recebido o recurso. Unânme. Ausente o Conse
lheiro NacimBacilla Neto. Participou dos debates e
da votação, o Auditor José de ,Almeida Pimpão.

EMENTA - Recurso fiscal. Recorrente escoiheu as vias judiciais
. para a solução. do litigio. O Tribunal de Contas não

recebe o recurso, por julgá-lo prejudicado. Devoluçâo
do processo à secretaría da Fazenda.

Acórdão

Protocolo

Partes

Relator

Declsâo

240/71-TC.

20.723/66-TC.

Secretaria da Fazenda e 'Galliano & Filho·Ltda.

Conselheiro Rafael Iatauro.

Recebido e negado provimento ao recurso. Unãní
me. Ausentes os Conselheiros Nacim Bacílla Neto e
João Féder. Participou dos debates e da votação, o
Auditor José de Almeida Pimpão.. ..: .

EMENTA - Recurso fiscal. Pedido de anistia de-multa. Reconhe
cimento da infração pela firma autuada. Falta, no
processo, de prova de quitação do impôsto devido e de
seus adicionais, condição básica para a concessão da
anistia fiscal. A firma recorrente não se valeu de leis
concessionárias da anistia. Recurso não provido. Con
finnada a decisão de primeira instância.
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Relator
Decisão

Acórdão
Protocolo
Partes

)

4. PROCESSOS RELATIVOS AOS MUNICíPIOS

7/71-TC.
30.358/TC.
Maisonave SIA - Crédito, Financiamento e In
vestimento e Prefeitura Municipal de Alto Piquirí.
Conselheíro José ísfer.
Registrado. Unânime. Ausente o Conselheiro Na
cim Bacilla Neto. Participou dos debates e da vo-
ta-ção, o Auditor José de Almeida Pimpão.

EMENTA - Contrato de operação de crédito. Aquisição de moto
niveladora. Financiamento bancârio à Prefeitura. Pa
gamento da máquina à vista. Pagamento do financia
mento em parcelas. Contrato registra-do. Não' Se apli
ca, no case, a proibição do art. 4.0 da Resolução n.?
92/70, do Senado Federal.

•

Acórdão
Protocolo
Partes

Relator
Decisão

12/71-TC.
39.233/70-TC.
Secretaria dos Transportes' e Prefeitura Municipal
de Curitiba.
Conselheiro José ísfer.
Registrado, contra o voto do Relator, que era pela
devolução do processo à origem, por entender não
ser da competência do Tribunal de Contas, o exame
e registro de expediente oriundo de artarquia esta
dual, cujo julgamento já foi feito pela Delegacia de
Contrôle do órgão. Ausente o Conselheiro Nacim
Bacjlla Neto. Participou dos debates e da votação, o
Auditor José de Almeida Pimpão..

EMENTA - Convênio em que é parte Autarquia do Estado. Com
petência do Tribunal de Contas para seu exame e jul
gamento. Aplicação do § 6.0 , do art. 40, da Constitui- .
ção Estadual. As Leis que criaram as Autarquias e
lhes deram autonomia financeira e administrativa,
não pedem se sobrepôr ao preceito constitucional.
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Relator .
Decisão

Resolução
Protocolo
Interessado

"Art. 40.

. /_.I11III§ 6.° - O 'I'ribunal de Contas julgará e dará registro, •
a priori, no prazo de trinta dias, a todos os atos e con- } -
tratos que importarem em ônus para o Estado, bem \
como às operações de crédito realizadas pelo Estado
e Municípios". '

59/71-TC.
20.967/70-TC. •
Planepar Ltda. - Organização de Planejamento
Sccio-Econômico do Paraná.
Conselheiro Antônio Ferreira Rüppel.
Devolvido à origem. Unânime. Ausente o Conselhei
ro Nacím Bacílla Neto. Participou dos debates e da
votação, o Auditor José de Almeida Pimpão.

EMENTA - Consulta. Parte ilegítima. Não conhecida. Somente
cabe apreciação pelo Tribunal de Contas; quando
formulada por autoridade que, legalmente, tenha
competência para tanto. Aplicação do disposto no
art. 31, da Lei n." 5.615, de 11 de agôsto de 1967 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas.

"Art. 31 - O Tribunal resolverá sôbre as consultas
que lhe forem solicitadas pela Administração Públi'
cc, por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos,
Secretários de Estado, Administradores de entidades
autárquicas, órgãos autônomos ligados à administra
ção direta ou indireta do Estado, acerca das dú11Úia8
suscitadas na execução das dispas', ôes legais concer
nentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças
públicas'".

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

149/71-TC.
35. 750/70-TC.
Prefeitura Municipal de Astorga.
Conselheiro José fsfer.
Devolvido à origem. Un.ânime .. Ausentes os Con
selheiros Nacim Bacilla Neto e João Féder. Parti
ciparam dos debates e da votação, os Auditores
José de Almeida Pimpão e Aloysio Biasi.
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EMENTA - Contrato de operação de crédito. Recursos do Fundo
de Participação dos Municípios. Não cabe sua apre
ciação pelo Tribunal de Contas do Estado. Matéria
regulada pela Resolução n.? 90/70, do Tribunal de
Contas da União. Competência daquele órgão para
seu exame.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

Acórdão.
Protocolo
Partes

Relator
Decisão

164/71-TC.
36. 965/0-TC.
Prefeitura Municipal de Carlópolis.
Conselheiro Rafael Iatauro.
Devolvido à origem, contra os votos dos Conselhei
ros Relator e Antônio Ferreira Rüppel, que eram
pelo arquivamento do processo, por não ser da
competência dêste órgão, o exame do mesmo. Au
sentes os Conselheiros Nacim Bacilla Neto e João
Féder. Participaram dos debates e da votação, os
Auditores José de Almeida Pimpão e Aloysio BIasi.

Ofício encaminhando cópia de Lei e d~ a-valiação de
imóvel. Devolvido à origem. Não cabe sua aprecia
ção pelo Tribunal de Contas. Matéria a ser apreciada
por ocasião da prestação de contas anual da Prefei
tura.

182/71-TC.
39 .966/70-Te.
Prefeitura Municipal de Carlópolís e Finasa
Paraná - Santa Catarina S/A. - Financiamento,
- Crédito e Investimento.
Auditor José de Almeida Pimpão.
Negado registro. Unânime. Ausentes Os Conselheí
ros Antônio Ferreira Rüppel, Nacim Bacilla Neto
e João Féder. Participou dos debates e da votação,
o Auditor Antônio Brunetti.

EMENTA - Contrato de operação de crédito. Inobservância das
normas constantes do Provimento n.? 5/70, dêste Tri-.
bunal. Negado registro.
OBS. - O Provimento n.? 5, de 30 de julho de 1970,
dispõe sôbre as normas que devem ser seguidas pelos
Municipios, para a elaboração de operações de crédito.

-19 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Resolução
-Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

201/71-TC.
14.195/70-TC.
Prefeitura Municipal de Verê ,
Conselheiro Rafael Iatauro.
Devolvido à origem. Unànime. Ausentes os Conse
lheiros Nacim Bacilla Neto e João Féder. Partici-
param dos debates e da votação, os Auditores José
de Almeida Pimpão e Aloysio Biasi.

EMENTA - Contrato de abertura de crédito. Firmado antes da
vigência do Provimento n.v 5/70, dêste Tribunal.
Devolvido. Exame por ocasião da apreciação da pres
tação de contas anual da Prefeitura.

203/71-TC.
25. 716/70-TC.
Prefeitura Municipal de Antonina.
Conselheiro Leônidas Hey de Oliveira.
Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Cons
lhiros Nacim Bacilla Neto e João Féder .. Partici-
param dos debates e da votação, os Auditores José
de Almeida Pimpâo e Aloysio Biasi.

EMENTA - Consulta. Irregularidades existentes na Contabili
dade da Prefeitura. Incompetência do Tribunal de
Contas para apreciar a matéria.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

EMENTA

204/71-TC.
35. 269/70-TC.
Câmara Municipal de Uníflor ,
Aloysio Biasi.
Arquivado, contra os votos dos Conselheiros Leôní
das Hey de Oliveira e José ísfer, que eram pela de
volução do processo à origem. Ausentes os' Conse
lheiros Nacim Bacilla Neto e João Féder. Partici
pou dos debates e da votação, o Auditor José de
Almeida Pimpão.

Consulta. Aumento dos subsídios e da verba de re
presentação do Prefeito Municipal. Incompetência
do Tribunal de Contas para apreciar a matéria.
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Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

265/71-TC.
39. 354/70-TC.
Câmara. Municipal de Tibagí.
Conselheiro Rafael Iatauro.
Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Conse
lheiros Nacírn Bacilla Neto e João Féder. Partici
param dos debates e da votação os Auditores Aloy
sio Biasi e Antônio Brunetti.

EMENTA,--- Ofício. Comunicação de recesso da Câmara Munici
pal. Incompetência do Tribunal de Contas, para
apreciar a matéria.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

274/71-TC.
30. 710/70-TC.
Câmara Municipal de. Doutor Camargo.
Auditor Antônio Brunetti.
Arquivado .. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Nacim Bacilla Neto e João Féder: Participou dos
debates e da votação. o Auditor Aloysio Biasi:

EMENTA - Denúncia de irregularidades praticadas pelo
Municipal. Incompetência do Tribunal de
para apreciar a matéria.

Prefeito
Contas

Acórdão
Protocolo
Partes

Relator
Decisão

275/71-TC.
28. 073/70-TC.
Prefeitura Municipal de Marilena e o Banco do
Estado do Paraná SIA.
Auditor Aloysio Biasi.
Negado registro. Unânime. Ausentes os Conselhei
ros Nacim Bacilla Neto e João Féder. Participou
dos debates e da votação, o Auditor Antônio Bru-

-nettí, .

EMENTA - Contrato de operação de crédito. Inoberservâncía das
normas legais. reguladoras da espécie. Negado regis
tro.
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Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

283/7l-TC.
23. 796/70-TC.
Prefeitura Municipal de Bandeiran.tes.
Auditor Aloysio BIasi.
Arquivado, contra os votos do Relator, dos Conse

.lheiros, José tsrer, que era pela resposta, confor
me Parecer da Procuradoria da Fazenda dêste
órgão e Leônidas Hey de Oliveira, que era pela·
devolução do processo à origem ,por não haver o
que decidir. Ausentes os Oonselheiros Nacim
Bacilla Neto e João Féder. Participou dos deba
tes e da votação, o Auditor Antônio Brunetti.

EMENTA - Consulta. Pagamento de aluguéis a terceiros. Incom
petência do Tribunal de Contas para apreciar a ma
téria.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

284/71-TC.
23. 797/70-TC.
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
Auditor Aloysio BIasi.
Arquivado, contra os votos do Relator, dos Conse
lheiros, José rsrer, que era pela resposta conforme
Parecer da Procuradoria da Fazenda dêste ór
gão e Leônidas Hey de Oliveira, que era pela de
volução à origem, por não haver o que decidir.
Ausentes os Conselheiros Nacim Bacilla Neto e
João Féder. Participou dos debates e da votação,
o Auditor Antônio Brunetti.

EMENTA - Consulta. Pagamento de ajuda de custo ao Delegado
e Escrivão de Polida. Incompetência do Tribunal de
Contas para apreciar a matéria. .

Resolução
.Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

286/71-TC.
2l.967/70-TC .
Prefeitura Municipal de Jacaràzinho .
Aloysio BIasi.
Arquivado, contra os votos dos Conselheiros José
ísfer, que era pela resposta, conforme Parecer da
Procuradoria da Fazenda, e Leônídas Hey de Oli-
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Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

veíra que era pela devolução à origem, por não ha
ver o que decidir. Ausentes os Conselheiros Nacim
Bacilla Neto e João Féder. Participou dos debates
e da votação, o Auditor Antônio Brunetti.

Consulta. Pagamento de aluguéis a funcionários
públicos estaduais, que prestam serviços na localida
de. Incompetência do Tribunal de Contas para apre
ciar a matéria.

290j71-TC.
38. 563j70-TC.
Prefeitura Municipal de Nova Esperança.
Auditor Antônio Brunetti.
Arquivado, contra os vetos do Auditor Aloysio BIasi
e Conselheiro José ísfer, que eram pela resposta à
consulta nos têrmos do Parecer da Procuradoria
da Fazenda dêste órgão e do Conselheiro Leônidas
Hey de Oliveira, que era pela devolução do processo
à origem por não haver o que decidir. Ausentes os
Conselheiros Bacilla Neto e João Féder. Participou
dos debates e da, votação o Auditor Aloysio BIasi.

EMENTA"- Consulta. Pagamento do 13° salário aos funcionários
públicos municipais. Incompetência do Tribunal de
Contas para apreciar a matéria.

Resolução
Protocolo
Interessado
Relator
Decisão

293j71-TC.
24 .448j70-TC.
Prefeitura Municipal de Jundiai do Sul.
Audi tor Aloysio BIasi.
Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Conse
lheiros Nacim Bacilla Neto e João Féder. Partici
pou dos debates e da votação, o Auditor Antônio
Brunetti.

EMENTA - Oficio" Comunicação de celebração de contrato. De
volução, por não conter matéria a ser decidida pelo
Tribunal.
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II

DECISÕES DO CONSELHO SUPERIOR
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l
•

1. PHOCESSOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

Resolução

Protocolo

Interessado

Relator

ilecisão

22/71cC.S.

27 . 121170-TC .

Lucy Soma.

Conselheiro Leônidas Hey de Oliveira.

Deferido, contra O voto do Conselheiro Antônio
Ferreira Rüppel, que era pelo indeferimento do pe
dido. Ausente o Conselheiro Nacim Bacilla Neto.
Participou dos debates e da votação, o Auditor
Aloysio Biasi.

EMENTA - Requerimento. Cálculo dos adicionais sôbre os venci
mentos do cargo em comissão. Deferido. Aplicação
do disposto no artigo 67, item I, da Constituição Es
tadual. Lei Ordinária que, procurando regulamentar
a norma constitucional, restringiu-a, não podia fa
zê-lo. O juiz, diante de duas normas legais, uma
constitucional e outra de lei ordinária, regulando
igual matéria, mas de forma diferente, não pode dei
xar de aplicar o preceito constitucional, relegando o
da lei ordinária.
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